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LB N49.572, DE 02 DE MAIO DE 1997

(PROJETO DE IEI N* 84196, DO DEPUTADO

SIDNEY BERALDO - PSDB)

DA DENOMINAÇÃO A CADEIA PÚBLICA SITUADA

EM SAO JOÃO DA BOA VISTA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARRIGO 1* - PASSA A DENOMINAR-SE "CARCEREIRO

LÚCIO PIERINI" A CADEIA PÚBLICA DO MUNICIPIO DE SAO

JOÃO DA BOA VISTA

ARTIGO 2' - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MARIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGAÑTA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI N4 9.577, DE 02 DE MAIO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 247/96, DO DEPUTADO

ABELARDO CAMARINHA)

DA DENOMINAÇÃO A CENTRO ESPECIFICO DE

FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DO MAGISTÉRIO

CEFAM, EM MARIIA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARRIGO 1*O - PASSA A DENOMINAR-SE PROF. MCARIO

RIBEIRO MCARIO O CENTRO ESPECIFICO DE FORMAÇÃO

E APERFEIÇOAMENTO DO MAGISTÉRIO CEFAM EM

MARAIA

ARTIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI NE 9.573, DE 02 DE MAIO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 130/96, DO DEPUTADO

ROBERTO ENGLER : PSDB)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGA SEGUINTE LEI

ARTIGO 10 - E DECLARADO DE UTILIDAD# PÚBLICA O LAR

SAO VICENTE DE PAULO, COM SEDE EM ALTINOPOLIS

ARTIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MARIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR

SOCIAL

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 02 DE MAIO DE 1997.

IPROJETO DE LEI N* 186/96, DO DEPUTADO

ROQUE BARBIERE - PTB

DA DENOMINAÇÃO A PONTILHÃO SITUADO EM

TRECHO RODOVIÁRIO QUE ESPECIFICA *

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1*0 - PASSA A DENOMINAR-SE "JORGE ISSA" O

PONTILHÃO DA RODOVIA MARECHAL RONDON (SP-300) NO

KM 516+234,80 METROS, EM BIRIGUI

ARRIGO 2C - ESTA LEI ENTRARÁ ER* VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MARIO COVAS

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 02 DE MAIO DE 1997.

LEI NE 9.575, DE 02 DE MAIO DE 1997

IPROJETO DE LEI N* 206196, DO DEPUTADO

RENATO AMARY)

DA DENOMINAÇÃO A ESTABELECIMENTO DE

ENSINO SITUADO EM ITAPETININGA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1O* PASSA A DENOMINAR-SE "ALCEU GOMES

DA SILVA" A ESCOLA ESTADEEI DE 1O* GRAU (AGRUPADA)

VILA MAZZEI, EM ITAPETININGA

ARTIGO 2 -0 ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MARIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL *
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA

LEI N-O 9.576, DE 02 DE MAIO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 213/96, DO DEPUTADO

CALDINI CRESPO - PFL

DA DENOMINAÇAO A DELEGACIA DE POLICIA QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1O - PASSA A DENOMINAR-SE "DELEGADO DE

POLÍCIA DR. BENEDITO CIRO ROSA" A DELEGACIA

SECCIONAL DE POGLIA DE SOROCABA, EM SOROCABA

ARTIGO 20 ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MÁRIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 02 DE MAIO DE 1997.

LEI N4 9.578, DE 02 DE MAIO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 261196, DO DEPUTADO

ROQUE BARBIERE - PTB

DA DENOMINAÇÃO A TREVO RODOVIÁRIO SITUADO

EM BIRIGUI

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMÚLGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 10 - PASSA A DENOMINAR-SE "GIÁCOMO

EUFEMICO FIOROTTO" O TREVO LOCEIIZADO NA CONFIDENCIA

DA RODOVIA GABRIEL MELHADO, KM 16, COM A RODOVIA

MARECHAL RONDON, KM 520,080, EM BIRIGUI

ARTIGO 2' ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MARIO COVAS

PLINIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 02 DE MAIO DE 1997.

LB NQ 9.579, DE 02 DE MAIO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 292/96, DO DEPUTADO

MILTON MONTI PMDB)
-

DA DENOMINAÇÃO AO CENTRO ESTADUAL DE

EDUCAÇÃO SUPLETIVA QUE ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABERQUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1*O PASSA A DENOMINAR-SE "RICARDO JOSÉ

- O ESTADUAL DE EDUCAÇÅO

POCI MENDES" CENTRO

SUPLETIVA DE REGISTRO, EM REGISTRO

ARTIGO 222 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MÁRIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁDO DO GOVERNO E GESTÅO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

(PROJETO DE LEI * 300/96, DO DEPUTADO
N

AFANASIO JAZADJI - PFL

DA DENOMINAÇÃO A PASSARELA SITUADA EM

TRECHO RODOVIÁRIO QUE ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1*O PASSA A DENOMINAR-SE "POLICIAL

-

RODOVIÁRIO REGINALDO JOSÉ DA SILVA" A PASSARELA

LOCALIZADA NO KM 23,900 DA RODOVIA RAPOSO

TAVARES

ARRIGO 2* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

PUBLICACAO
SUA

PACIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MARIO COVAS

PLFNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

NE 9.581, DE 02 DE MAIO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 308/96, DO DEPUTADO

DIMAS RAMALHO)

DA DENOMINAÇÃO A DELEGACIA SECCIONAL

POLÍCIA DE ARARAQUARA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU A
PROMULGO SEGUINTE LEI

ARTIGO 14 PASSA A DENOMINAR-SE DR. GILBERTO

-

TIBÉRIO BONFIM" A DELEGACIA SECCIONAL DE POLICIA DE

ARARAQUARA, EM ARARAQUARA

ARTIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MARIO COVAS

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA •ÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 02 DE MAIO DE 1997.

(PROJETO DE LEI N* 330/96, DO DEPUTADO

SYLVIO MARTINI PL)

-

DA DENOMINAÇÃO AO ACESSO RODOVIÁRIO QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 10 - PASSA A DENOMINAR-SE "ENGENHEIRO

IVO NAJM" O ACESSO AO MUNICIPIO DE ARARAQUARA,

LOCALIZADO NO KM 268 DA SP-310, RODOVIA

WASHINGTON LUIS

ARTIGO 2* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

-

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MÁRIO COVAS

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICAE

PUBLICADA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,NA

AOS 02 DE MAIO DE 1997.

LEI N-*9.583, DE 02 DE MAIO DE 1997

(PROJETO DE LEI N* 433/96, DO DEPUTADO

ESTEVAM GALVÃO DE OLIVEIRA)

DA DENOMINAÇÃO A ESTABELECIMENTO DE

ENSINO SITUADO EM SUZANO

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 10 PASSA DENOMINAR-SE "PROFESSORA
*

ANTÔNIO MASCHIET•O" ESCOLA ESTADUAL DE 10 GRAUA

(AGRUPADA) CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA INËS,
EM

SUZANO

EM NA
-

ARTIGO 2* ESTA LEI ENTRARÁ VIGOR DATA DE

PUBLICACAO
SUA

PACIO DOS BANDEIRANTES, 02 DE MAIO DE 1997.

MARIO COVAS .

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTER FELDMAN *

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

AOS 02 DE MAIO DE 1997.

DECRETOS

DECRETO N.Q 41.764,

INSTITUI JUNTO AO GABINETE DO GOVERNADOR,

GRUPO DE TRABALHO PARA OS FINS QUE

ESPECIFICA

COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAOMÁRIO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBULACOES LEGAIS,

CONSIDERANDO QUE A ALTERAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E INDISPENSÁVEL PARA VIABILIZAR AS PROFUNDAS

E IMPRESCINDÍVEIS TRANSFORMAÇÕES NO SISTEMA DE

POLICIAMENTO E DE COMBATE A CRIMINALIDADE;

CONSIDERANDO QUE NESSE SENTIDO, ENTREGUEI

PESSOALMENTE PROPOSTA DE EMENDAS A CONSTITUIÇÃO

AO EXCENLENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA; E

CONSIDERANDO QUE INDEPENDENTEMENTE DA

APROVAÇÃO DAS EMENDAS A CONSTITUIÇÃO PROPOSTAS,

MELHORIAS SIGNIFICATIVAS PODERÃO VIR A SER EFETIVADAS

NOS SISTEMAS E NOS ORGANISMOS DE SEGURANÇA

PÚBLICA DO ESTADO,

DECRETA:

ARRIGO 1.O - FICA INSTITUIDO, JUNTO AO GABINETE DO

GOVERNADOR, GRUPO DE TRABALHO INCUMBIDO DE:

1 ACOMPANHAR ANDAMENTO DA ELABORAÇÃO DA
- O

EMENDA CONSTITUCIONAL PROPOSTA AO PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, CONFORME PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO

ESTADO DE 24 DE ABRIL DE 1997;

IL SUGERIR MEDIDAS DESTINADAS A
-

COMPLEMENTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA A

QUE SE REFERE O INCISO ANTERIOR, COMPREENDENDO, EM

ESPECIAL, PROPOSTAS TENDENTES A REFORMA DO SISTEMA

DE SEGURANÇA PÚBLICA;

III ELABORAR PROPOSTAS DE:

- ,
- ,

A) APERFEIÇOAMENTO DO TRABALHO POLICIAL 'E DE

EM
VALORIZAÇÃO DO POLICIAL, IMPOFTANDO ESTUDOS

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO;PARA

B) REAPARELHAMENTO TECNOLÓGICO E DO SISTEMA DE

COMUNICAÇÕES DOS ORGANISMOS DE SEGURANÇA

PUBLICA

PARÁGRAFO ÚNICO 0 GRUPO DE TRABALHO

-

SUBORDINA-SE DIRETAMENTE AO GOVERNADOR DO

ESTADO

ARTIGO 2*0 GRUPO DE TRABALHO SERÁ COMPOSTO

DOS SEGUINTES MEMBROS:

1 MIGUEL REALE JUNIOR, EXERCERÁ
-

QUE A

COORDENAÇÃO DOS TRABALHOS DO GRUPO;

IL ADILSON ABREU DALLARI;
-

III EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT
-

ANTUNES;

IV FLAVIO FLORES DA CUNHA BIERRENBACH;
-

V IBERÉ ZEFERINO BANDEIRA DE MELLO;
-

VI LILIANA BUFF DE SOUZA E SILVA;
-

VIL MARCO VINICIO PETRELLUZZI;
-

VIIL - MARIA IGNÊS ROCHA DE SOUZA

BIERRENBACH

ARTIGO 3.* AS FUNÇÕES DE MEMBRO DO GRUPO DE

-

TRABALHO NAO SERÃO REMUNERADAS, A QUALQUER TITULO,

SENDO, PORÉM, CONSIDERADAS COMO DE SERVIÇO

PÚBLICO RELEVANTE

ARTIGO 4.* DENTRO DO DE 30 (TRINTA) DIAS

- PRAZO A

CONTAR DA DATA DA PUBFICACAO DESTE DECRETO, O

GRUPO DE TRABALHO APRESENTARÁ AS PROPOSTAS

INICIAIS RELATIVAS AS MEDIDAS ABRANGIDAS PELOS

INCISOS IL III DO ARTIGO 1.2.E

-

ARTIGO 5.* ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 2 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FEDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 2 DE MAIO DE 1997.

AUTORIZA A COORDENADORIA ESTADUAL DE

DEFESA CIVIL CEDEC REPRESENTANDO
- A, O

ESTADO, CELEBRAR CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS

DA REGIÃO DO VALE DO RIBEIRA, ATINGIDOS
POR

EVENTO DESASTROSO OCORRIDO EM JANEIRO DO

CORRENTE ANO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

NO USO SUASPAULO, DE ATRIBUICOES LEGEIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* FICA COORDENADOR ESTADUAL DE

-
O

DEFESA CIVIL AUTORIZADO A, REPRESENTANDO O ESTADO,

PELO PRAZO DE 1 (UM) ANO A CONTAR DA DATA DE

VIGÊNCIA DESTE DECRETO, CELEBRAR CONVÊNIOS COM

MUNICÍPIOS DA REGIÃO DO VALE DO RIBEIRA, ATINGIDOS

POR EVENTO DESASTROSO OCORRIDO EM JANEIRO DO

CORRENTE ANO OBJETIVANDO A RECONSTRUÇÃO DE PONTES

DESTRUIDAS ARECUPERACAO DAQUELAS FORAME QUE

DANIFICADAS

ARTIGO 2' A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES

-

A CADA CONVËNIO DEVERÁ OBSERVAR O DISPOSTO NO

ARTIGO 5.22, INCISOS III E IV DO DECRETO N. -* 40.722, DE 20

DE MARÇO DE 1996..

ARTIGO 3. * AS DESPESAS DECORRENTES DA

-

CEREBRACAO DOS CONVÉNIOS, DE QUE TRATA O ARTIGO 1.*,

CORRERÃO A CONTA DE DOTAÇÓES PRÓPRIAS CONSIGNADAS

ORÇAMENTO DA COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA
NO

CIVIL CEDEC, OBSERVADA A DISPONIBILIDADE DE
-

RECURSOS FFNANCEIROS.

ARTIGO 4.* - 0 INSTRUMENTO-PADRÃO DA AVENÇA

DEVERÁ OBEDECER MODELO DO ANEXO DESTEAO

DECRETO

ARTIGO 5.* ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR

- EM NA

DATA DE PUBLICACAOSUA

PACIO DOS BANDEIRANTES, 2 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

WALTER FELDMAN

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 2 DE MAIO DE 1997.

ANEXO

TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DE SAO PAULO, INTERMÉDIO DA
POR

COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL
-

CEDEC E O MUNICIPIO DE, OBJETIVANDO A

RECONSTRUÇÃO DE PONTES DESTRUIDAS OU A

RECUPERAÇÃO DAQUELAS QUE FORAM

DANIFICADAS, EM RAZÃO DE EVENTO DESASTROSO

OCORRIDO JANEIRO DE 1997EM

O ESTADO DE SAO PAULO, POR SUA COORDENADORIA

ESTADEEI DE DEFESA CIVIL CEDEC, SEDE AV.COM NA
-

MORUMBI * 4-.500, NESTE ATO REPRESENTADA PELOM

SENHOR COORDENADOR, CORONEL PM, DEVIDAMENTE

AUTORIZADO PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, NOS

DO DECRETO N.0* 41.765, DE 2 DE MAIO DETERMOS

1997, DORAVANTE DESIGNADA COORDENADORIA E, DE

OUTRO O N E S TELADO, MUNICÍPIO DE ,

REPRESENTADO PREFEITORAL SENHOR(A),
ATO POR SEU

DEVIDAMENTE AUTORIZADO(A)

N.
PELA LEI MUNICIPAL , DE DE DE 199,

DORAVANTE DESIGNADO SIMPLESMENTE PREFEITURA,

CELEBRAM O PRESENTE CONVÊNIO, QUE SE REGERÁ PELA

LEI ESTADUAL N.* 6.544, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989,

PELA LEI N.** 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, COM AS

EITERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI FEDERAL N* 8.883, DE

8 DE JUNHO DE 1994, E PELAS SEGUINTES CLÁUSULAS E

CONDICES

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

CONSTITUI OBJETO DESTE CONVÊNIO A RECONSTRUÇÃO

DAS PONTES (IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO)

DESTRUIDAS OU DANIFICADAS, EM RAZÃO DE EVENTO

DESASTROSO OCORDO EM JANEIRO DE 1997, CONFORME

PLANO DE TRABALHO CONSTATE DO PROCESSO CMIL N,*

PARÁGRAFO ÚNICO 0 OBJETO DO PRESENTE CONVÊNIO.

-

SO PODERÁ SER ALTERADO, ATRAVÉS DE TERMO ADITIVO, SE

OCORREREM MOTIVOS DE FORÇA MAIOR OU DE CASO

FORTUITO, QUE JUSTIFIQUEM TECNICAMENTE A NECESSIDADE

MUANA AMPLIAÇÃO REDUÇÃO DA OBRA
DE OU

CLAUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

A COORDENADORIA OBRIGA-SE A:

1 RECONSTRUIRA E RECUPERAR AS PONTES
-

DISCRIMINADAS CLÁUSULA PAMEIRA DE ACORDONA COM

OS PROJETOS E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTAN!ES DO

PROCESSO CMI N. *O .

A:A PREFEITURA OBRIGA-SE

I PROVIDENCIAR POR MEIO DE SUA COMISSÃO

MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC:

A) RELATÓRIO CONTENDO LEVANTAMENTO DAS PONTES

DESTRUIDAS DANIFICADAS, ESTABELECENDOOU

PRIORIDADES;

B) FOTOGRAFIAS, CERTIFICADAS EOU RUBRICADAS,

OIDENTIFICANDO LCEI AFETADO;

C) PLANTA PLANIMÉTRICA OU MAPA RODOVIÁRIO DO

MUNICÍPIO, LOCALIZANDO ÁREA ATINGIDA;
A

D) CÓPIA DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL PARA O

EXERCÍCIO SÍNTESE ESPECIFICANDOEM CURSO, OU EXTRATO

O ELEMENTO CORRESPONDENTE AO INVESTIMENTO OU

CONSERVAÇÃO DE OBRAS EOU ATVIDADES

E) CÓPIA DO DECRETO DE CRIAÇÃO DA COMISSÅO

MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC;

F) CÓPIA DA PORTARIA ATUACIZADA DE NOMEAÇÃO DOS

MEMBROSDO COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
-

COMDEC;

G) RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, RECURSOS

HUMANOS E MATERIAIS DE QUE DISPÕE A PREFEITURA;

H) CÓPIA DA LEI ORGÁNICA DO MUNICIPIO;

I) COMPROVAÇÃO DE MUNICÍPIO APLICOUQUE O NO

MÍNIMO 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DA RECEITA

COMPREENDIDARESULTANTE DE IMPOSTOS, A

PROVENIENTE DE TRANSFERÊNCIAS MANUTENÇÃO
NA E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, NO EXERCÍCIO ANTERIOR;

J) LEI MUNICIPAL AUTORIZANDO A CELEBRAÇÃO DO

CONVÊNIO;

1) DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO;

M) DECLARAÇÃO DE QUE O MUNICÍPIO NAO SOLICITOU

RECURSOS FINANCEIROS PARA EXECUTAR O MESMO OBJETO

EM OUTRA SECRETARIA DE ESTADO;

N) DECLARAÇÃO DE NAO ESTAR O MUNICÍPIO

IMPEDIDO DE RECEBER AUXILIO EOU SUBVENCÕES EM

VIRTUDE DE DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS;

O) RECIBO DE ENTREGA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

ANUAL AO TRIBUNAL DE CONTAS;


